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13CT-Û R--ItÉI PREFEITURA MUNICIPAL DE SATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

Baturité, 23 de março de 2016. 

Of. N° 20160323-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO atinente ao 

exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), elaborada em conformidade com a 

Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

4IÇ/LIk 

 A- 
CI  

'lWDES DOS SA) 
PRESIDENTE 

cPF: 092.693.123-72 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo 
Baturité(CE)., aos 11 (onze) dias do mês de junho de 2015. 

( 
1 / A~ 	 -- 

Joà2osc. ointdSa aiva 
Prefe:o Munici. .1 

 

PREFEITURA IN'lII..JNICIPAL 
-DE 1 ATU RIYE 

PORTARIA N°. 260/2015.  

 

   

Nomeia Francisco Mendes dos 
Santos,  para exercer o cargo que 
indica e dá outras  providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ,  do Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso 1. da Lei Orgânica do 
Município de Baturité. 

RESOLVE: 

Art. 1. - NOMEAR o Sr. FRANCISCO MENDES DOS SANTOS, 
residente e domiciliado nesta Cidade de Baturité/CE., à Rua Nossa Senhora da Palma, no. 
1.599, Centro, portador do RG n°. 2007479703-9/SSP/CE., CPF n°. 092.693.123-72, para 
exercer em comissão o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA,  criado 
através da Lei n°. 1.630, de 25 de junho de 2014, da Estrutura Organizacional do 
Município de Baturité. 

Art. 2°. - Fica o Secretário Municipal de Cultura. responsável pelas 
funções já intrisecas ao cargo, bem como pela ordenação de despesas da Secretaria 
Municipal de Cultura. 

Art. 3°. - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão 
à conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder executivo 
Municipal. 

Art. V. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

-: REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE:- 

Municipal de 

Pa'ácio Etre-Rios, Se 	O Governo Mufflcpal - Pi--aça da Ma ri:'., /n. - Centro/13-minto - ( a 	EP: 62.760-000 
Fone/Fix  
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Ordena dor da Desp Tesoureira: 
	

Contador: 

ande dos Santos 

Elaborado por: 

FRANCISCO MENDES DOS SANTOS 
Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/ 2015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 260/2015 
Data do Ato: 

111061201j5,  
Data da Publicação: 

11/06/1 

  

ASS:   Wô 	ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 	 NOME: Fc.. 	oni 	Nascimento Neto 

MAT.: 730 	 MAT.: O 1648/0-5 (cc/CE) 

ASS 

OM 

ESTADO DO CEARÁ 

BÀÍUiTÉ. PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ 
	

Exercício: 2015 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Nome do Servidor (Gestor): 

FRANCISCO MENDES DOS SANTOS 
Cargo/Função: 

PRESIDENTE 

CPF: 

092.693.123-72 

Matrícula: 

9608 
Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/2015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 260/2015 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Delegação de Competência: 

Ordenador da Despesa 

Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Data da Comunicação ao TCM: 

11/06/2015 
Endereço Residencial: 

TRAVESSA LUIZ FURTADO 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

BATURITÉ 
UF: 

CE 
CEP: 

62.760-000 
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Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

ascimento Neto 

ASS: 

NOME: Fc 

MAT.: O 648/0-5 (CRf/CE) 

Contador: Ordenador da Desresa: 

ASS: 

NO E: ranci o Men. -s dos Santos 

MAT.. 608 

IrG,  ESTADO DO CEARÁ 
BAWÁÍtÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Uni Novo Desafio" 

Município: 

BATURITÉ 

Mês/Ano: 

12/2015 
Órgão: 

09-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade orçamentária: 

01-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

BATURITÉ 

Exercício: 

2015 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

CONTABILIDADE S/S NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.430/0001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoriagmail.com  fannetto@gmail.com  
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Uni Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Anexos Auxiliares 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Matriz. 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobIf: eboturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - 6F: 06.920.209-5 



RC/CE:325 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
10 - FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64  

Receitas 

 

(em R$ 1,00) 

Despesas 

 

Receitas Correntes 0,00 Despesas Correntes 340.433,61 

DEFICIT Corrente 340.433,61 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 322.984,17 

Deduções da Receita Corrente 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17449,44 

Deduções do FUNDEB 0,00 
Despesas de Capital 1.584,50 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 INVESTIMENTOS 1.584,50 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 1.584,50 

R 	E 	S U 	M 	O 

Receitas Correntes 0,00 Despesas 340.43361 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 1.584,50 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 342.018,11 

Total Geral do Anexo 01: 342.018,11 342.018,11 

MUNlClPlS 4NSU TORIA FRANCISCO MENDES DOS S 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
10- FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas  

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICiPIOS 1

7CSti703.5 

#TÓRIA CONTABILIDADE S/S 
Franciscnio do(Nascimento Neto 

Administrador 
CPF: 3603 . CRC/CE: 010648/0-5 



WP À" 
7 

MUNICIPIOS C!NSL ORlA 

C /CE:325 

FR,NCISCO MENDES DOS S; NTOS F7 

SECRETÁRIO(A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
10 - FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO Página 	1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 

U. 0.: 	09.01 

Fundação de Cultura e Turismo 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 340.433,61 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 322.984,17 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 322.984,17 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 289.099,38 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 33.542,30 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 342,49 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.449,44 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.449,44 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.859,71 

3.3.90,36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.489,73 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.58450 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.584,50 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.584,50 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.584,50 

Total da Unidade Orçamentária: 342.018,11 342.018,11 342.018,11 

Total Geral: 342.018,11 



;q;z~ 	A ~ 
FRANI/S O VENDES DOS 5 

/ SECRETÁRIO (A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

10 - FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 340.433,61 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 322.984,17 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 322.984,17 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 289.099,38 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 33.542,30 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 342,49 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.449,44 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 17.449,44 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.859,71 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.100,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.489,73 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.584,50 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 1.584,50 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.584,50 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.584,50 

Total Geral: 342.018,11 

di 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 	Fundação de Cultura e Turismo 

U. 0.: 	09.01 	Fundação Cultura e Turismo de Baturité 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13.000.0000 Cultura 000 0,00 339.518,11 339,518,11 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 339.518,11 339.518,11 

13.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 339.518,11 339.518,11 

23.000.0 000 Comércio e Serviços 000 000 2.50000 2.50000 

23.695.0000 	Turismo 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 

23.695.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 342.018,11 342.018,11 

Total Geral: 
	

0,00 	 0,00 	342.018,11 	342.018,11 

1 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

13000.0000 	Cultura 0,00 0,00 339.518,11 339.518,11 

13.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 339.518,11 339.518,11 

13.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 339.518,11 339.518,11 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 

23.695.0000 	Turismo 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 

23.695.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00 

Total Geral: 0,00 0,00 342.018,11 342.018,11 

MUNICIPII, 0 V.ULTORIA 

C »C/CE:3* 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

01000.0000 	Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031.0000 	Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01.031.0101 	Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 

04.000.0000 	Administração 0,00 0,00 0,00 

04.062.0000 	Defesa do Interesse Público no Precesso Judiciário 0,00 0,00 0,00 

04.062.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

04.122.0000 	Administração Gera! 0,00 0,00 0,00 

04.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

04.123.0000 	Administracão Financeira 0,00 0,00 0,00 

04.123.0201 	Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 

04.124.0000 	Controle Interno 0,00 0,00 0,00 

04.124.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

04.131.0000 	Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 

04.131.0205 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

08.000.0000 	Assistência Social 0,00 0,00 0,00 

08.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

08.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

08.242.0000 	Asistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 

08.242.0802 	Amparo assistencial a pessoa portadora de 0,00 0,00 0,00 

08.243.0000 	Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

08.243.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

08.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

08.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

08.333.0000 	Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

08.333.0807 	Assistencia Social Geral 0,00 0,00 0,00 

08.422.0000 	Direitos lndivíduais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 

08.422.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

10.000.0000 	Saúde 0,00 0,00 0,00 

10.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

10.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

10.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

10.244.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

10.301.0000 	Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 

10.301.1001 	Programa de Ações Básicas de Saúde 0,00 0,00 0,00 

10.302.0000 	Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 

10.302.1003 	Assistencia Ambulatorial e Hospitalar 	f 	Á 0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

10.303.0000 	Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 000 

10.303.1005 	Assistencia Farmaceutica 0,00 0,00 0,00 

10.304.0000 	Vigilância 	Sanitária 0,00 0,00 0,00 

10.304.1007 	Ações de Vigilancia Sanitaria junto a População 0,00 0,00 0,00 

10.305.0000 	Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 

10.305.1008 	Vigilancia Epidemiologica 0,00 0,00 0,00 

11.000.0000 	Trabalho 0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 	Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

11.333.0807 	Assistencia Social Geral 0,00 0,00 0,00 

12.000.0000 	Educação 0,00 0,00 0,00 

12.128.0000 	Formação de Recusos Humanos 0,00 0,00 0,00 

12.128.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361.0000 	Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361.1009 	Assistencia Alimentar e Nutricional 0,00 0,00 0,00 

12.361.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.362.0000 	Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 

12.362.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Médio, regular o 0,00 0,00 0,00 

12.363.0000 	Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 

12.363.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0.00 

12.364.0000 	Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364,1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Médio, regular o 0,00 0,00 0,00 

12.365.0000 	Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

12.365.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 0,00 0,00 0,00 

12.365.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.366.0000 	Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 

12.366.1212 	Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 

12.367.0000 	Educação Especial 0,00 0,00 0,00 

12.367.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.368,0000 	Educação Básica 0,00 0,00 0,00 

12.368.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

12.368.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 0,00 0,00 0,00 

12.368.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

12.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 0,00 

13.000.0000 	Cultura 305.975,81 33.542,30 339.518,11 

13.122.0000 	Administração Geral 305.975,81 33.542,30 339.518,11 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

13.122.0202 	Administração Geral 305.975,81 33.542,30 339 518,11 

13.243.0000 	Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 000 0,00 

13.243.0805 	Valorização da Juventude 0,00 0,00 0,00 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 

13.392.1303 	Difusao Cultural 0,00 0,00 0,00 

15.000.0000 	Urbanismo 0,00 0,00 0,00 

15.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0203 	Edificações Públicas 0,00 0,00 0,00 

15.451.0000 	Infra-Estrutura 	Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451.1501 	Planejamento e Estruturação Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.452.0000 	Seviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 

15.452.1503 	Serviços de Manutenção e Qualidade de Limpeza 0,00 0,00 0,00 

15.452.1507 	Serviços Gerais de Utilidade Pública 0,00 0,00 0,00 

16.000.0000 	Habitação 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

17.000.0000 	Saneamento 0,00 0,00 0,00 

17.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

17.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

17.244.1703 	Abastecimento D agua da Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 	Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17.512.1704 	Saneamento Geral da Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 

17.512.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 	Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 	Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.1801 	Proteção e Preservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 

19.000.0000 	Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 

19.126.0000 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19.126.0205 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 	Agricultura 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 	Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.1805 	Fortalecimento da Infra-Estrutura Hidrica 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 	Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20.606.2003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agricola 0,00 0,00 0,00 

20.608.0000 	Promoção da Produção Agropecuária 	,í 0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

	

20.608.2003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 

	

23.000.0000 	Comércio e Serviços 

	

23.606.0000 	Extensão Rural 

	

23.606.2301 	Promoção Interna do Comercio 

	

23.691.0000 	Promoção Comercial 

	

23.691.2301 	Promoção Interna do Comercio 

	

23.695.0000 	Turismo 

0,00 

2.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 500,00 

23.695.2301 	Promoção Interna do Comercio 2.500,00 0,00 2.500,00 

25.000.0000 	Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 	Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.2501 	Expanção no Atendimento com Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 	Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 	Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26.782.2601 	Estradas Vicinais 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 	Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 	Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 	Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0201 	Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.0000 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.9999 	Reserva de Contigência 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 308.475,81 33.542,30 342.018,11 
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Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa 	Judiciária Essencial à 
Justiça 

Administração 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Total Geral: 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
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Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Previdência 
Social 

Saúde 	Trabalho 	Educação 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Total Geral: 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura Direito da 
Cidadania 

Urbanismo 	Habitação 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 
	

339.518,11 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Total Geral: 	339.518,11 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 
Agricultura 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária 
Indústria 

Comércio e 
Comunicações 

Serviços 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 0,00 0,00 2.500,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 2.500,00 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia 	Transporte Desporto e 	Encargos 
Lazer 	Especiais 

Total 

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 0,00 0,00 0,00 0,00 342.018,11 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 342.018,11 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 
	

(em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

Receitas  

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS C010 	E CONTABILIDADE SIS 

Francisco  ntonio d Nascimento Neto 
,ócio Adm(iistrador 

CPF: 36 87.573-53 CRC/CE: 010648/0-5 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no  8, de 04/02/85) 

Orgão: 09 	Fundação de Cultura e Turismo 

LI. 0.: 	09.01 	Fundação Cultura e Turismo de Baturité 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 430.200,00 0,00 43020000 340.433,61 89.766,39 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 343.200,00 0,00 343.200,00 322.984,17 20.21 5,83 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 343.200,00 0,00 343.200,00 322,984,17 20.2 1 5,83 

3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 289.200,00 0,00 289.200,00 289.099,38 100,62 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 36.000,00 0,00 36.000,00 33.542,30 2.457,70 

3.190.16.00 Outras Despesas Variáveis - 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 5000,00 0,00 5.000,00 342,49 4.65751 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3 1.90.94.00 Indenizações e Restituições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 87.000,00 0,00 87.000,00 17.449,44 69.550,56 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 87.000,00 0,00 87.000,00 17.449,44 69.550,56 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.000,00 0,00 12.000,00 2.859,71 9.140,29 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artisticas, 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.00000 

33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 22.000,00 0,00 22.000,00 11.100,00 10900,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 40.000,00 0,00 40.000,00 3.489,73 36.510,27 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 26000,00 0,00 26.000,00 1.58450 24.415,50 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 26.000,00 0,00 26.000,00 1.584,50 24.41550 

44.90.00.00 Aplicações Diretas 26.000,00 0,00 26.000,00 1.584,50 24.415,50 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 8.00000 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 18.000,00 0,00 18.000,00 1.58450 16.415,50 

Total da Unidade Orçamentária: 456.200,00 0,00 456.200,00 342.018,11 114.181,89 

Total Geral: 456.200,00 0,00 456.200,00 342.01 8,11 114.181,89 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/No  - Centro - CEP 62.760-00 - EmaiI 	bimteboturite.ce.gov.br  

CNJPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF-.06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 

BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  no exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

   

Â 
ISCO MENDES DOS SA 

Presidente 

CPF: 092.693.123-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço do Motriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil:  obinete(boturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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r4, * ' ESTADO DO CEARÁ 
BÁTÜRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Dosafío" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 

Preço do Motriz. S/N - Centro - CEP: 62760-00 - Ernoil obtnete(hoturitecegov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - C6F: 06.920.209-5 



cPF: 092.693.123-72 

NDES DOS S 
Presidente 

ESTADO DO CEARÁ 
- _..  * 

BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  no exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015),  nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Praça da Motriz. 5/N* - Centro * CEP: 62.760-00 - Emi: gobinete(boturit.ce gov br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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BffURItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Uni Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/No . Centro - CEP 62.760-00 - E,roil: gobinetc3boturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



BATIJRITE 

4 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  no exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015),  nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

k4  DOS A'TSS 

Presidente 
cPF: 092.693123-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz, 5/N°  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil: gobinetc(boturite.ce.govbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209- i 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Uin Novo Des.ifio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Praça do Matriz. S/N - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil qobinteboturitece.govbr 
CNPJ:07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"U,n Novo Desafio" 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço da Matriz. 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinte®boturte ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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.7. 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. S/N°  - Centro - CEP: 62J60-00 - Emoil obirc rc(boturite.cegov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920209-5 



Ordenador da De 

AS 

NO 	: Francisco Mendes dos Santos 

MAT.: 9608 

ESTADO DO CEARÁ 
AfiIItE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Des.fio" 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO,  referente ao exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 

31/12/2015),  contatamos: 

SIM 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 	 X 

NÃO 	NÃO APLIC. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. X 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. X 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 
prejuízos ao erário. 

x 

OBSERVAÇÕES:  
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

Tesoureira: 
	

Contador: 

ASS: 	% AS5: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 	 NOME: Fco. ntonio do ascimento Neto 

MAT.: 730 	 MAT.: 01048/0-5 (cc E) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 Email:  obinetetboturitece.gav.br  

Ct4PJ: 07.387,343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATtJ?.ItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

'Un; Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz, 5/NO  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobineteboturitecegov.br  

CNPJ: 07.387.34310001-08 - CGF: 06.920.209-5 



SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 

Tesoureira 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Cone" iaçôes Bancárias 

já 
MUNICIPIOS 'ONSU VORIA 

Contad. CRC/CE:35 

FRAN S O MENDES DOS S OS 

Gestor 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÊ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 10 
	

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO 

U.O.: 	0901 
	

Fundação Cultura e Turismo de Baturité 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

265 B.B 3.259-X 	( FPM/FUNCULT 0,00 

253 B.E 5.079-2 	( FUND. 	CULTURA 0,00 

254 B.B 17.947-7 	( FUND. 	FEST. 	CULTURA 0,00 

Total da Und. 0,00 

Total da Unidade Gestora: 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
13TURITÉ1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço do Motriz. 5/N* - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinete®boturite.ce.gQv.br  

CNWJ: 07.37.343/000I-08 - C&F: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Prc,,ç3 de Motriz. 5/N°  - Centra - CEP 62.760-00 - Ern3il gbneteGbturite ce ov br 

CNPJ: 07.387.343/0001-06 - CGF: 06.920.209-5 



16/01 015 

015 16/01 

0?j02P.015 

gçy_ F&fl 

Extrato Conta corrente 
Cliénte Conta atual 

334-4 

ente 	5079-2 PMB FUND DE ULT E T1JRJSM 

extrato 	01/2015 

Agência 
conta co 

Fríodoc 

Lança entos 
Documento 	Valor R$ Saldo 

0000 00000 000 Saldo Anterior 01.00C 

:0334 99015 870 Transferência on Une 550.334.000.013.752 3.000,00 c/ 
- 	- 

16/01 0334 13752-9 PMB COTA PAR 

0334 99015 470 Transferência on Une 550.334.000.018.270 140,77 D 

16/01 0334 18270-2 SINDICATO DOS 

0334 99015 470 Transferência on line 550.334.099.999.100 1.401,71 D 

16/01 0334 99999100-0 CONSIGNACAO PR 

0000 13105 ã3 ftDTransf Eletr Dsponiv - 	11.601 108752 D 

0000 13113 310 TarDOC/TED Eletrônico 820.160.900.009.933 7,80.D 

Tarifa referente al6/01/2015 

' 0000 , 00000 345 BB cPAdnin Supreno 70 362,20 D (oo c 
0000 14349 729 TranSferenela 10552 900 010 100 350000 cV 
0334 99015 470 Transferencia on une 550.334.000.023.906 19000 D/ 

23101 0334 23906-2 PREF M BAT FOP 

0334 99015 470 Transferenca on line 550.334.000.023.906 731776 D 
23/01 0334 23906-2 PREF M BAT FOP 

• 000Ó 00000 855 BB CPAdnin Suprerro 70 4.007,76'C('0,00 C 
0000 00000999SALD0 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Central dé Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

Dt. rnovmento Dt. balancete .Ag. origem Lote Histórico 

31/12)014 

16/OIÀ±015 

16/01015 

16/01015 

16/01 2015 

23/01 2015 

23/01 2015 

23/01/2015 

23101 

31/01 

'2015 

2015 



02/0212015 	 [bb.com.br] 

* 
Cliente 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33rv021 214918893015 
02/02/2015 12:32:13 

  

Agência 	 334-4 

Conta 	 5079-2 Ft1B FUND DE CULT E 1IJRISM 

Mês/ano referência 	JANEIR0/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor lRPrej. Com  p. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3111212014 SALDO ANTERIOR 4.24643 1.508,9291 63 

16/01/2015 APLICAÇÃO 362,20 128,31 7828 2,822678680 1.637,246991 

23/01/2015 RESGATE 4.00776 1.417,879835 2,826586499 219,367156 

Aplicação 12/12/2014 253,46 89,668784 

Aplicação 18/12/2014 160,29 56,707252 

Aplicação 22/12/2014 12,13 4,292567 

Aplicação 30/12/2014 3.58188 1.267,211232 

30/01/2015 SALDO ATUAL 620,97 219,3671 56 219,367156 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

AFUcAÇÕES (+) 

RESGATES (-) 
RENDIMENTO BRUTO (~) 
IMPOSTO DE RENDA (-) 
IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

4.246,43 

362,20 
4.007,76 

20,10 

0,00 

0,00 

20,10 / 
620,97 

31/12/2014 
	

2,814204259 

30/01/2015 
	

2,830742052 

Rentabilidade 

No mês 
	

0,5876 

No ano 
	

0,5876 

últimos 12 meses 
	

6,5688 

Transação efetuada com sucesso por: J9588117 HELIO CARLOS DUARTE 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

  

   



02)02/2015 

Extrato conta corrente 
Cliente - Conta atual 

Agência 	 334-4 
Conta corrente 	17947-7 PMB FESTIVAL CULTURAL2011 

Período do extrato 	0112015 

Lançar1ientos 

DL movmento Dt. balancete 	Ag. origem 	Lote Histórico 	 Documento 	Valor R$ 
29/01/013 	- 	 0000 	00000 0,00,  Saldo Anterior 

31/01Á2015 	 0000 	00000 999SALD0 

Saldo 
0,00C 

0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 



- 

02/02/2015 [bb.com.br] 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33Fv321214918893019 
02/02/2015 12:33:39 

   

Cliente 

   

Agência 	 334-4 

Conta 	 17947-7 PNE FESTIVAL CULTURAL201 1 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 

31/12/2014 SALDO ANTERJOR 

30/01/2015 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor 	Valor IRPrej. Com  p. 

6,13 

6,17 

Valor IOF Quantidade cotas 

2,178460 

2,178460 

Valor cota 	Saldo cotas 

2,178460 

SALDO ANTERJOR 6,13 

APLICAÇÕES (+) 0,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRIJID (+) 0,04 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF(-) 0,00 

RENDIMENTO UQUIDO 0,04 

SALDO ATUAL = 6,17 

Valor da Cota 

31/12/2014 2,814204259 

30/01/2015 2,830742052 

Rentabilidade 

No mês 0,5876 

No ano 0,5876 

últimos 12 meses 6,5688 

Transação efetuada com sucesso por: J9588117 HIO CARLOS DUARTE 

Serviço de Atendimento ao Consunidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

4,4 hffns//ani hhe.nm hr/AnNInntiriphh 	 Ç 	 Ç1 r, WkRA 1 AÇOO,w4M ,fi,'i ,,rrfl 



(7v7 	ESTADO DO CEARÁ 
BÀTÜRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JUNHO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Praça da Matriz. SINO  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil obtneteboturitece.govbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920209-5 



com.br 	 https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb9tokenSessao=4c65ctc  19400c... 

Extrato conta corrente 
	 A33D231305888804034 

23/07/2015 13:44:58 

!13v~ rio 

Cliente - Conta atual 
Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

Lançamentos 

334-4 
5079-2 
06/2015 

PMB FUND DE CULT E TURISM 

DL movimento Ot. balancete Histórico Documento Valor R$ 	Saldo 
29/05/2015 Saldo Anterior 0.00C 
05/06/2015 + Transferência on liné 550.334.000.013.752 5.990,00 C 
05/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000.013.753 45000 C 
05/06/2015 Emissão de DOC 60.501 430,00 O 
05/06/2015 + Tar DOC/TED Eletrônico 811.561.300.205.935 7,80 O - 
05/06/2015 ' BB CP Admin Supremo 70 600220 D 	000 C 
08/08/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 1.000,0o C ,.- 
08/06/2015 + Transferência on une 550.334.000.003.268 1.00000 C 
08/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000.015.221 980,40 D -" 

08/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000024.602 1.087,04 O 

08/06/2015 + Transferência on tine 553 957 000 006472 5 98786 O 

08/06/2015 Emissão de DOC 60.801 774,00 O 
08/06/2015 +Tar DOC/TED Eletrônico 831.591.100.039.184 7.80 D—' 

08/0612015 BB CP Admin Supremo 70 6.837,10 C.,,. 	0,00 C 

10/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 500,00 C 

10106/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 3.000,00 C -" 

10/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 17. 100,00 C - 

10/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000.018.270 206,60 D"> 

10/06/2015 + Transferência on tine 550.334.099.999.100 1.323,81 D' 

10/06/2015 TEO Transf.Etetr.Disponiv 61.001 1. 345,59 O 

10i0612015 + Tar DOC/TED Eletrônicor 831 611.200.239.837 7,80 

10/06/2015 BB CP Admin Supremo 70 17.716,200 	0.00 C 

17,06/2015 BB CP Admin Supremo 1.200.070 34249 C- 

1710612015 Transf Depósito Judicial 11.517.670.710.101 342,490 	0,00C 

25/06/2015 + Transferência on tine 	 . 550.334.000.003.259 6.000,00 
25/06/2015 + Transferência on line 550.334.000.023.906 21.083.05 
25/06/2015 BB CP Admin Supremo 70 .. 	15.083.05 C 	0,00C 
26/06/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 1.000.00 C' 
26/08/2015 
26106/2015 

+ Transferência on tine 
+ Transferência on tine 

00.00C

28106/2015 
550.334.000.003.259 
550.334.000.023.906 

300,00c- 
3.653,53 

26/06/2015 + Transferência on—line', 550.334.000.023.906 187,00 D-' 

26i0612015 ' 4 BB CP Admin Supremo 	 ' 4 70 2.540,53 C 	- 	0,00 C 

29/06/2015 + Transferência dn tine 	' , 50.34.000.003.259 600,00 C 
29/06/2015 + Transferência on tine 554.145.000.039.000 600,00 	0.00 C 

30/06/2015 SALDO 	 . . 0,00C 

Transação efetuada com sucesso por. JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

±e 1 	 23/07/2015 13:45 



com .br,  https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao4có5ctcl9400c...  

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33D231 305888804037 
23/07/2015 13:46:26 

OVERNfl 

Cliente 

Agência 	 334-4 
Coma 	 5079-2 PMB FUND DE CULT E TURISM 
Mês/ano referência 	JUNHO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

29/05/2015 SALDO ANTERIOR 1.17321 404,283786 

05/06/2015 APLICAÇÃO 6.002,20 2.065,599370 2,905790971 2.469,883156 

08/06/2015 RESGATE 6.837,10 2.352,099461 2,906807349 117,783695 

Aplicêção 14/05/2015 65972 226,9571 80 

Aplicação 15/05/2015 201,00 69,147266 

Aplicação 29/05/2015 314,46 108,179340 

Aplicação 05/06/2015 5.66192 1.947,815675 

10/06/2015 APLICAÇÃO 17.716,20 6.090,479366 2,908835074 6.208,263061 

17/06/2015 RESGATE 342,49 117,538378 2,913856779 6090,724683 

Aplicação 05/06/2015 342,49 117,538378 

25/06/2015 RESGATE 15.083,05 5.165,573222 2,919917955 925,151461 

Aplicação 05/06/2015 0,72 0,245317 

Aplicação 10/06/2015 15.082,33 5.165,327905 

26/06/2015 RESGATE 2.540,53 869,767425 2,920930270 55,384036 

Aplicação 10/06/2015 2.540,53 869,767425 

30/06/2015 SALDO ATUAL 161,89 55,384036 55,384036 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 1.173,21 
APLICAÇÕES (+) 23.718,40 
RESGATES (-) 24.803,17 
RENDIMENTO BRUTO (+) 73,45 
MPCSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 73,45 
SALDO ATUAL = 161,89 

Valor da Cota 

29/05/2015 2,901940422 
30/06/2015 2,922979710 

Rentabilidade 

No mês 0,7250 
No ano 3,8652 
Últimos 12 meses 7,3879 

Transação efetuada com sucesso por. JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

23/07/2015 3:46 



_.co -r. .br] 	 https://aapj.bb.com.br!aapj/noticia.bb?tokenSessao=4c65cfc 1 9400c... 

Extrato conta corrente A33D231 305888804035 
23107/2015 13:45:54 

Cliente - Conta atual 
Agência 	 334-4 
Conta corrente 	17947-7 PMB FESTIVAL CULTURAL20II 
Período do extrato 	06/2015 

Lançamentos 
Dt movimento Dt. balancete Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

29/01/2013 	 Saldo Anterior 	 0.0013 

30/06/2015 	 SALDO 	 0.00C 

f-ansação efetuada com sucesso por. JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

o 

23/07/2015 :4 



.combr] 	 https:!/aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=4c65cfc  1 9400c... 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33D231 305888804036 
23/07/2015 13:46:06 

Cliente 

Agência 	 334-4 
Conta 	 17947-7 PMB FESTIVAL CULTURAL20I1 

Mês/ano referência 	JUNHO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 
	

Valor Valor IR Prej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

29/05/2015 SALDO ANTERIOR 
	

6,32 
	

2,178460 

30/06/2015 SALDO ATUAL 
	

6,37 
	

2,178460 	 2,178460 

Resumo do ipês,, 

SALDO ANTERIOR 6,32 
APLICAÇÕES (+) 0,00 1• 

RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 005 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF(-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,05 

SALDO ATUAL = 6,37 

Valer da Cota 

29/05/2015 2,901940422 
30/06/2015 2,922979710 

Rentabilidade 

No mês 0,7250 
No ano 3,8652 
Ú:irnos 12 meses 7,3879 

Transação efetuada com sucesso por. JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao CQnsumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Pira deficientes auditivos 0800 729 0088 

23/07/2015 3:4 



BATURITE 
~U *~, ~* ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

DEZEMBRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Pr3ça da Motriz. 5/No - Centro - CEP 2760-00 - Ernoil gobinetc(hoturite.ce gov,br 

CNPJ: 07387.343/0001-08 - CGF: 06920.209-5 



m.brj 	

https;//aapj.hb.00m.br/aapjjnotjcjabb?tOkeflSessaO_77e  ía45744bb... 

Extrato conta corrente A33007 1 045 760976037 
07/01/2016 11 35 03 

ClIente - Conta atual  
Agência 

Conta corrente 

Percdo do erato 

Lançamentos 

334.4 

5079-2 PMB FUND DE CULT E 1URISM 
17J2015 

01. movimento DL balancete 	Histórico Documento Vaiar RS Saldo 
3011112015 Sado Anterior 
01/12/2015 + Transferência on tine 550.334.000.003.259 6 520.00 O 
OiI1a'2015 + Transferência on tine 550.334000.003.259 1300.00 C 
01/12/2015 + Transferência online 550.334.000.023.906 8.433580 
01/12'2015 + Transferâma on tine 550.334.000.023.906 1926703 O 
0/12!20115 3BCPAdnnSupremo 70 99390 
02/1212015 Transferência ar tine 550.334.000.023.906 312,300 
C2i1212C15 38 CP Adrnn S.vrerra 70 
10/1212315 + T ntferéncta on tine 550.334000.003.259 2 ; Ge— C0 O 
10/12.12015 Transferência on tire 550.334.000.003.259 1.290.30 Ç 
10/1212015 4- Transferência on tina 550.334.000.003.259 220.00C 
10/12/2015 + Transferência on tine 550.334.000.018.270 14.200 
10/12/2015 + Transferência on tire 550.334.000.016.270 158.353 
10/1212015 + Transferência on lira 550.334.099.999.100 342.980 
1Of13f2Q'5 + Transfenância on tine 50.334099.999.100 1.259530 

10/1212015 + TEO Trersf.Eletr.Dlsponlv 121001 ri 

10/12(2015 + TEO Tras.q Ele, Disporia 121.002 1294533 

/12.2015 +Pgo conta égua 121.003 96360 

i0/12'2015 + Pgto conta água 121.004 69340 

10/12i2015 + Pgto conta égua 121.005 50,67 O 

10/12(2015 + Ter DCYC/TED E/etrônico 653.441.200.233.469 7 65 O 

16/1?J2015 +Ter DOCFTED Eletrônico 853.441.200.233.470 85 O 

1011 2/2015 89 CP Admin Supremo 70 469D 

15/1212015 + Transferértia on !me 550.334.000.018 767 200 	O 

16/12/2015 Emissão de OOC 121.601 1223001  

'6112(2015 + T3r DOCJTED E/etrónico 863.500.900.010.922 7.85j 

5/12/2015 38 CP Adrmn Supremo 70 70150 3 

22/12/2015 + Transferência on tine 550.334 000.003 259 200.30 O 

22/12/2015 Pgto conta agua 122.201 51.580 

22/12/2018 + Pgto conta égua 122.202 66670 

22/12/2015 + Pgto conta égua 122.203 79.81 O 

22'12(2trlS '33 CP Adnr. Supremo 70 1.840 

23/12(2015 • 7ansferêricia on r1e 550 334.000.013.752 1 230 

23/12J2015 • Transferência on lira 550.334.000.021 814 1,204 00 O 

23/12/2015 85 CP Adrnn Supremo 70 4300 0.03 O 

30/12/2015 + Transferência on tine 550.334000.003259 27.400.00 O 

30/12/2015 + Transferência or. tire 550.334.000.003.268 1.146300 

30/12/2015 + Transferência on une 550.334.000.003.268 310.00 D 

301t2/2015 +'Transferência on tine 550.334,000.018.270 80.87 O 

12/20f tI + Transferênca ori tire 550.334.000.023.906 22.8.48.25 O 

• Tansferência on bre 550 334. C99 999 100 824 95 O 

211(12/2015 + lrnstos 123.001 1 1377 390 

30fl2/2015 98 CP Adnín Supremo 70 812.2/ O 

2 	12/2015 Transferência on Rne 550.334.000.003.268 4 660.03 O 

3'11212315 + Transferência on line 550.334.000.003.258 96.000 

31/1212015 • Transferência crr tine 550.334.000.018.270 669 590 

31/12/2015 + Transferência on tine 550.334.000.023.806 13365 O 

21201$ + TEO Transf. Eletr. Disponiv 123.101 1446350 

31112/2015 + Ter DCC/TED Eletrônico 893 651 200.231 961 7  85 

31/12/2015 38 CP Adr,*i Supremo 70 23001,': 

3 	252l5 SALDO 

Ot3Sti1IVAÇOES 

07/0112016 110:38 



7 	 ESTADO DO CEARÁ 

BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2015  

(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gabinete (h. rite,ce.govbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



A 

L5PRElífem~  

•PORTIUUA N°. 275/2013.. 

PIui;iE [FIlTRA LurTiuir'AL 

i)1 BATU RI'IÊ 

	Jé  eUi Alv(s 
Cnp i FJho,  pa 	cargo tj. e 
iiitdica e dáoutras  providências.  

iQ. 	••, 	 ..,. 

• O PREFEFO M1JJNICIPAL L 3ATURnt  de Estado do Ceará, no 

uso 	suas atribuições lega-is. que lhe confere o'migo 54, ici.so  1, da Lei Orgânica do 
Mmicípin de Baturité. 

* 	 C. 

R.ESOLV:. - 

Art. P. - NOMEAR JOSÉ T!LLXiIG'1'ON ALVES C111PUVI  FILIO, 

pivia, exiaver em comisi o cargo- de P:te;fdei.te da Con1ssão de Licitaço DN- 
1 	:::i.dc através da Lei 	1.64, de 25 d jirho M 2014,d Estrutuxa Õrganizacional 

dMini.(:!ipiodeBatüiité. 	.' 	
' 	 • 

Art. 2. -As despesas c1aco*zis da execução desta Poxtaxia coreáo 
à conta das dot'çõs próprias, consignadas no 	órçàmento do odér executivo 
Municipal. 	

: 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE- ; • 
30 	Esta Portaria entrarâ zti vigor na data de si puhhc ço, 

revogadas às disposições em onário. 	 . 
CUMPA-SE 

PALÁCIO ENrRE-mO3, de dc Gov3rr1c Mncia'l 
Bkuité(CE)., aos 11 (onze)  dias do mês de unha e 2OU. 

 

 

e. 

41 

Palácio  Entre Rios Sede do Governo Municipal Pii d 	7 s 	Centro/Baturite - Ceará.  CEP 62760 000 
Fone/Fax: (085)3347-1246 



l refeita Municipaeme 

REFEITURA MUNICIPAL 

l)1 	I1J RUI E 

?OTAR!Â N O  331/2014  

Nomeia a Comissãoque indica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATUR!TÉ em exercício, 
do Estado, do, Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 54, inciso), da Lei Orgâniôa do Município de Baturité. 

RES OLV 

Art1°. -DESIGNAR, para sob à Presidência.  do primeiro, comporem a 1 . 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturite os seguintes membros 
- Presidente/Pregoeira 	- Ana Lucia SimplicEo Nogdeira 
- Membro 	 - Antonio FJavio Costa Franco 

- Membro 	 - Francisco Antonio Serafim 

• Art. 2°. -A presënte Portaria entrara em vigor na data de sua 
ubIicação, revogadas as disposições em cont rano 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de 
Baturi.té(CE)., aos 11 (onze) dias domes o .e -mbro de 2014. 



REFETURA MUNICIPAL DE BATLJR 
GABINETE DA PREFEITA 

  

• ÇERTIFICO dê conformidade.: com o: Artigo 92 da Lei 
Orgânica do Município 1

.
de Baturité, que a Portaria n° 33112014, de '11 de 

dezembro de 2014, foi ^áfixada na sede desta Prefeitura, em local de 
costume. 

PALACIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Munictoal de 
Baturite(Ce),aos 11(onze) dias do mês de dezembro de 2014 



'7 	 ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço, do Motriz. 5/No  - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil ubireteGboturitece.ovbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF 06.920209-5 



ME~NDES  DOS 
Presidente 

CPF: 092.693.123-72 

(fs 	ESTADO DO CEARÁ 

BATUUTE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
"Um Novo Dessílo" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO no exercício financeiro 

2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/Na - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinete®boturite.ce.gov.br  

~J: 07.387.343/0001-06 - CGF: 06.920.209-5 
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BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Dessílo" 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/NO  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobineteboturite.ce.govbr 

CNPJ: 07.367.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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BATURITÉ 
çt - I~Nk, e~  ~* ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Des.iíio" 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70 da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a Administração Municipal de BATURITÉ/CE no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 

a 31/1212015), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

, 	L 4 
CISCO  JID~ES,  DOS SAN 

Presidente 
CPF: 092.693.123-72 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. 5/No - Centro - CEP: 62.760-00 - EmiI: gobinete@boturte ce90vbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-06 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA M(JVJCIPAL flE BÁ TURITE 

62.760-000— Baiuriré - Ceará - 

LEI N° 1,326, DE 31 DE AGOSTO DE 2007. 

Dispõe sobro a nova Estrutura 
OrganizacJonaBásica p Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BÀTURITÉ, 
ESTADO DO CEARÁ. NO uso DE SUAS ATRtJ3UIÇOES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA 
A SEGUINTE: 

LEI 

TITULO 1 

DOS PRINCiPIOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1° A Administração Pública Municipal obedecerá em todos os seus atos, aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da finalidade, da pubhcdade 
e da econornicdade. 

1° Em razão do principio da legalidade, o exercício das tunçôes administrolivas 
deverá se submeter à ordem jurídica vigente. 

20  Pelo pincJp)o da impessoaildade todos s.àc iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito à vida, 
liberdade, igualdade, segurança e á propriedade. 

§ 30  Por torça do principio da moralidade, as regras de natureza ótica nortearão o 
comportamento administrativo, de modo que a atuação do administrador, seja voltada 
exclusivamente ao interesse público. 

§ 4° Face ao p dncipo da flnalldaøe, o a dmhlr3jor deverá adaq um a sua 
atuação a objetivos previamente estabelecidos e ao Interesse público. 

§ 59  Pelo principio da publicidade, o Administrador deverá divulgar junto á 
população todo o Processo de execução dos plenos e programas municipais, assim 
como o dos empenho da ad minJstroço, In ciusive do s s eus r esuitados financeiros e 
flcaJ, além de difundir, através dos meios que dispuser, todas as leis, decretos e 
admniatrzflivos pare o conhecimento público o o irtioio de seus efeitos legais. 

6 	Pelo principio da economieldede, o administrador deverá rospenaabflizar-se 
pelei racionalização du uso dos recursos públicos, reduzindo os custe para a 
administração e permitir'c uma maior capacidade de reallzaç.ão de obras e 5erviços de 
interesse da cxletividade, 

TtTULO 11 



DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2 A administração Pública Municipal obedecera aos principos estabelecidos 
no ali. 37 da Constituição Federal, e ainda, aos seguintes: 

- Planejamento; 
II Coordenação; 
III Descentrallzação e 
IV - Controle. 

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 3° O governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Município, o bem estar da população e a 
melhoria da prestação dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único O desenvolvimento do Município terá por objetivo a 
realização plena de seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no 
acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura 
locais e preservando o seu patrimônio histórico, aillstioo e ambienta). 

Art. 40  O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos 
técnicos e politicos envoMdos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação 
municipal, propiciando que autoridades, técnicos de plariejaniento, executores e 
representantes da sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e das 
alternativas para as suas soluções, bucando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 51  O planejamento municipal deverá onntar - e, além dos principies fixados 
na L& Ognlca Municipal pelos seguintes princípios Oãsicos: 

- Democracia e transparència no acesso às informações disponíveis; 
li Eflelêncla e eflcácia ria utilização dos r6cursos financeiros, técnicos e 

humanos disponivos; 
1/1 	omp&rnvnaridde o iniereço de poilticas, pianos e programas 

setor1als 
IV- Viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas a partir do 

interesse social, da solução e dos benefícios públicos; 
V - Respeito à adequação a realidade Iocl e regional, em consonánç 

com os pianos o programas estaduais e fedeais existentes. 

Ai-t. 60  A elaboração e execuçâo aos planos e dos programas do Goveni. 
Municipal obedccero ás aïretrzes do Piano P(urianua( e farão acorrtp3rlhamentv e 
valloçLo Permanentes, de modo a garantir o seu §xito e assegurar sue continuidade 

durante o lapso de tempo necessário a sua realização. 

Art. 70  O planejamento e 3 execução das atividades do Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes estabelecidas neste Capitulo e na Lei Orgníca e será feito por 
meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes instrumentos: 



Plano Diretor, quando houver 
li - Plano do Governo; 
III - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
IV - Orçamento anual; 
V - Piano Plurianual, 

Art. 80  Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 
anterior deverão incorporar propostas constantes dos planos e dos programas setoriais 
do município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 

Art. 90  O Piano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal, c/c 
com o at. 39 da Lei 10.257/2001, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada paio Município, coma instrumento básico da política do desenvolvimento e 
expansão urbana. 

§ 10  O Plano Diretor tixará os critérios que assegurem a função social da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanística, a proteção 
do patrimônio arllst]co, histórico, cultural e ambientai e o interesse da coletividade, 
observados os incisos VIU e IX ia art. 30 da Constituição Federal e da Lei Federal n.' 
10.257/2001. 

§ 20 O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das associaç(Ses 
representativas da comunidade diretamente interessadas, em conformidade com o 
Inciso XII do art. 29 da Constituição Federal e da Lei Federal 10,25712001, 

§ 30  O Plano Diretor definirá as áreas especluis e de Interesse social , urbanistico 
ou ambiental para o Poder Público Municipal, através de lei especifica, exigirá 
aproveitamento adequada aos termos previstos no §4. 13  do art. 182 da constituição 
Federal, 

Art. 10 Entende-se por Plano Diretor o conjunto de decisões harmônicas 
destinadas a alcançar, no período fixado, determinados estâios de desenvolvimento 
físico, econômico e social do Município. 

Art. 11 O Piano Diretor será apresentado sob a forma de diretrizes e dele 
constarão as deflnlçôes harmônica6 básicas adotadas, os elementos de Informação que 
os Justificarem e a determinação dos objetivos globais pretendidos , na forma seguinte',  

a) fisico -territorial - com disposição sobre o sistema viário, zonearnento 
urbano, o lotearnento e ediíicaçúes urbanas, 

b) cc onõmico- c. om ds posição s obre o desenvolvimento e c ondlç&es 
relativas á sua Infra-estrutura econômica; 

c) social - cora non'nas destinadas à promoção social da comunidade local 
e eo hera-estar da popuiaço: 

d) ias citucional * c om rio rrnas de o rgariizaç.ão do s s erviços p úbtcos e 
demais instituições que possibilitam a permanente planificação das atividade > 
municipais. 

Ari, 12 Em função da implantação do plano Diretor, os projetos a serem 
executados, sob a responsabilidade do Poder Público, serão ordenados em programas 



gerais e setor[als, guardando sempre obediência às diretrizes estabelecidas neste 
.s!slema e no planejamento. 

Ari. 13 São instrumentos de transparência da administração os pianos, 
orçamentas e lei de diretrizes orçamentárias, Inclusive mediante Incentivo à participação 
popular durante os processos de elaboração e discussão dOSsO8 Instrumentos 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 14 A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, 
quer sejam gerais ou setorials. 

Parágrafo Único 	A coordenação será exercida com todos os flIVis da 
administração municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com 
Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com 
função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal, 

SEÇÃO 111 
DA DESCENTRALIZAÇAO 

Art. 15 A execução das atividades da Administração Municipal será, tanta quanto 
possível, descentralizada, de modo que as decies tomadas guardem compatibilidade 
com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre os 
fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16 A descentraiizaçã efetuar-se-á: 

- nos quadros funcionais de administração pública através de delegação oo 
c&- rnperlcia, dlstinuindose, em principia, o nivel de direção de execução 

II - na ação administrava, mediano a manutenção de órgãos da admlnistrção 
direta, ou ainda mediante convênios com órgãos ou entidades de oulras &slorae de 
poder. 

iii - na execução de serviços da administração para a area privada, mediante 
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos, autorlz.ativos ou mediante 
termo de parceria com o terceiro setor.  

Art. 17 A Administração Central cabe o estabelecimento de normas, pianos e 
programas a serem Observados pelos demais órgãos de administração municipal, 
visando o desempenho do suas etribulçôes legais ou regulamentares. 

Art. 16 A delegação de compotôncia sará utilizada corno instrumento de 
sc?lzaç 	admérustraiiva, com a 1naiidado de z3sseurar maior repdez e 

objetividade às decIsões, observados os âmilos estabelecidos na Lei Orgànlc 
Municipal. 

Païatjrafo único - A administração Municipal poderá, mediante convênio, 
Precedida de aiito.rização Iepisaliya, d&ear competMcia a órgãos ou entidades de 
direito público interno para a execução de s-eMços de igual natureza. 

Au. 19 É facultado ao Profoito Municipal, delegar competência para a prática de 
atos administrativos, quando se tratar: 

4 	 Át~~ 



lotação e retotação nos quadros de pessoa!; 
11 criação de comissões e designação de seus membros, observando o 

disposto rio art. 51 da Lei Federal 	8,666/93: 
111 - instituição e dissolução de grupos de trabalho, 
1V - autorização para contratação de servidores por prazo determinado o 

dispensa; 
V - abertura de sindicáncia e processos administrativos e aplicação de 

penalidade; 
VI outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto lei ou 

d.ecreio, obedecidos aos Urnites pela Lei Orgánica do Municipio. 

Parágrafo único - Os ates administrativos de delegação, que será sempre 
mLivado, indica.ro  com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a 
autoridade delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto da 
delegação ,  

SEÇÃO vi 
DO CONTROLE 

Art. 20 O controle das ações administrativas devera ser exercido em todos os 
níveis, drgãos e entidades da administração púbUca munIcpa(, compreendendo 
particularmente: 

1 :Q controle, pela chefia competente, da execução dos planos programas 
administrativos e das normas que regem as atividades especificas do órgão controlado; 

II - o controle da aplicação do dinheiro pibllco e da guarda dos bens do Municipro. 
pelos Órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e Patrlmnio e principalmente pelo 
controle Interno: 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art, 21 A Administração Publica Municipal disporá de órgos próprios, 
reintegrados segundo a sua natureza funcional, os quais wsponderáo conjuntamente 
pelas atividades e objetivos que visam o bem estar da coletividade, 

Art 22 O Poder executivo será exercido pelo Prefeito Munic?pal, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais e Tilulares de Orgos Equivalentes. 

§ 1 	O Prefeito, os Secretários do Município e os Tftutares de órgãos 
Equiv8Je?1tes exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e 
regulamentares com o auxilio dos Órgos que compôem a Administração Municipal. 

§ 22 As ações empreends pelo Poder Executivo devem propiciar o 
aperfeiçoamento das condições socluis e econômicas da população rnunFclpI, nos seus 
diferentes segmentos e a perfeita íntegraçào do Municiplo ao esforço de 
desenvolvimento  estadual e nacional, 

Art. 23 A estrutura oganizacloriai básica do Poder Executivo de Baturitõ flc 
assim constitulda: 

1 ÔAGÂQS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1.1 	Gabinete do Prefeito; 	

1;pil, )!~__ kI,_ 



1.2 - Controle Interno: 

1.3 - Cuvidoria: 

1.4 - Guarda Municipal: 

1.5 Assessoria do Comunicação, Cerimonial e Divulgação; 

1.6 - Assessoria de Articulação Política; 

1.7 - Assessoria de Coordenação e Ação Governarnan11 

1.8 - Assessoria de Projetos e Convênios; e 

1.9 - Secretária Executiva. 

2— ÓRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

2.1 Secretaria de Administração e Finanças: 

2.2 - Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e Tecnologia; 

2.3 - Secrelana de Saúde; 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, 

2.5- Secretaria de Agricultura, Mole Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, e 

2.6 - Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo. 

3 FUNDAÇÔES 

3.1 - Fundação do Cultura e Turismo 

4. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 24 A etrtjtura crganzacon.i 06 ceoa cima cias 3&crütatias ciO MQflkpk? abU 

órgãos Equivalentes compreendo: 

• Nível do Direção Institucional, representado poio Gabinete dos Secretários 
Municipais, alou Offigsr-itos de órgãos Equivalentes, wrn funções relativas á liderança e 
articulação Institucional ampla do seu setor de atividades, consolidados pela pasta, 
Inclusive e representação e as relaçes Inlersetoriais e intragove mame ntais; 

II . Nivei do Gerência Suporlor, representado pelas Coordeno ortas, Assessorias 
e Diretorias, cern funções relativas á intalocção e liderança t&iIca do processo d 
Implementação e controle de programas e pro.ietos, bom corno, à otdonaço das 
atividades de gernclas dos meios admlnlstrtívos nec ssrios ao funcionamento da 
pasta; 

III - Nivel de Execução Instrumental, representado pelos órgãos seccionais de 
gerenciamento do sistema estruturante. com  funções relalivas às atividades de 
prestação dos s er'4ços n ecessrlos ao funcQnamonto d as S acmtorias o /ou á rgã 
Equivalentes. 

TITULO 18 

DA COMPETÊNCIA DOS ÔRGÂOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL BÁSICA 



CAPITULO 1 

DOS ÕRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Art. 25 Crflpete ao Gabinete do Prefeito à assisnc 	rned1ae e o 
aessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em sua representação 
política e social; a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; a 
eIaborção de correspondência e contrQle de atos oficiais do Prefeito; a tranmlssão e 
controlo das ordens emanadas; a coordenação das atividades de Comunicação Social; 
asessoramenta técnico ao Prefeito e a agenda e coordenação de audfncias, 
manutenção da Guarda Municipal, Controle interno Municipal, Ouvidoria e quaisquer 
outras atMdades ccrmíataa. 

Art. 26 Fica instituída no Gabinete do Prefeito a Gratificação de Função aos 
motoristas do Gabinete do Pref elo correspondente ao valor de FG 9. 

CAPITULO ii 

DOS ÓRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Art. 27 Comete ã S ecretaria de Administração e Finanças, o planejamento 
operacional e a execução da política economca tributária e financeira do Muriicipo 
bem corno as relações com os contribuintes; o aasesoraniento aos órgãos que 
compõem a estrutura organizacional do executivo municipal em assuntos de finanças: as 
questões da legislação tributária e financeira do município: o acompanhamento do 
empenho, da liquidação e do pagamento das despesas pelos gestores; a centralização 
das atividades de cntabilidada e prestço de contas aos órgãos de controle externo e 
a Câmara Municipal; o controla patrfrnonial e pesscal incli 	de fo;has de pagamentos: 
controle do uso de veículos; das Trotas prpna e terceiriada coordenar e elaborar a 
edição de atos oficiais; a articulação com os Sistemas Federal e Estadual de 
Planejamento visando cornpatibfflzar e reintegrar as ações do planejamento municipal as 
diretrizes e sistemáticas de elaboração de planos, programas e projetos, abrangendo a 
programação av afiação e ao ornpanharnento do s p rograrnas e projetos: c oordenar a 
realização do assuntos de interesse para a política de desenvolvimento do Município, 
exercer a atividade de planejamento do Munloiplo, e a coordenação da elaboração 	$ 

execução dos instrumentos orçamentánios do Municlpío em estreita articulação com os 
gestores de Secretarias e Qrs Equivalentes; elaborar pianos estratégico e 
operacional; o desenvolvimento de projetos para captação de recursos e quaisquer 
nutras missões que lhes sejam determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 28 Integram a estruturar orçarrizacka& de Secteatía do Atmiristração e 
Finanças os seguintes órgãos 

2.1. Secretaria de Administração* Finanças 

2.1.1. Coordenação de Gestão da Pessoal 

2.1.2. Coordenação de Informática 

2.12.1 ,ssessocea Técnica 

21,1 Departamento de Administração 

2.1 .31, Setor de Protocolo 

2.1.3.2. Setor de Arquivo 

21.33. DMsc de Controle da Frota Municipal 



2.1.4. Departamento de Recursos Humanas 

2.1.4.1. Divisão de Pessoal 

2,1.5. Departamento de Gestão Financeira 

21.5.1, Divisão de Tesouraria 

2.1.5.2. Divisão da Contabilidade 

2.1.5.3. Dh4sã0 do Fiscalização e Arrecadação 

2.1.6 Dupartament<de Material e Patrimônio 

2.1.8,1. Divisão de Compras 

2.1.62 Divisão de Material e Patrirnnlo 

2.1.6,2. 1. Setor de A)rnar'ifado 

Art. 29 Compete à Secretaria de Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia, a 
execução, zupervisão o controlo da ação cio Município relativa à Educação, a gestão, o 
controlo e a fiscalização do funcionamento de estabelecimentos do ensino infantil, 
fundamental e básico, públicos e particulares, nos termos do artigo 11 da Lei Federal a° 
9,94, de 20 de novembro de 1996; o apoio o articulação com os Governos Federal e 
Estadual em matéria de pQUtica e de legislação educacionais; o estudo, a pesquisa e a 
avaliação permanentes de recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema 
e dos processos educacionais; a operação e manutenção de equipamentos 
educacionais da rede pública municipal, a integração das tniclativas do caráter 
organizacional e administrativo, na área da educação com os diversos sistemas de 
administração municipal, baseada na pesquisa, no planejamento e na identificação 
permanente das características e qualificação do magistério e da população esludantil, 

garantindo uma atuação corretiva compatível com os problemas conhecidos: planejar, 
coordenar, executar, controlar e avaliar a polilica de desperto, no âmbito do município; 

contribuir corri a ciência e tecnologia, bem como o exercido de outras 	atividades 
corr&atas noceasárlas ao cumprlrnentc d suas finalidades ou ordens emanadas do 
Chefe do Poder Esculivo, 

Art. 30 integram a estrutura organizacional da Secretarie de Educação, Desporto 
e Ciência e Tecnologia os seguintes órgãos; 

2.2. Secretaria de Educação, Desporto e Ciência Q Tecnologia 

22.1. coordenação do FUUOE.B 

2.2.2, Asossurie Técnica 

2.2.3. Supervisão escolar 

2.2.31. Supervisão de Eislno 

2.2,3. Departamento do Manutenção e Dsenvolvlrnnto do Eníno 

Beico 

2.2.31. Divisão Pedaôgtça de Ensino lrt(antit 

2.2.3.1.1. Setor Pedagógico de Ensino Infantil 

2.2.3.2, !ivisão Pedagógica de Ensino Fundamental 1 



2.2.3.3. Divisão Podagõgca de Ensino Fundamental ti 

2.24. Divisão Pedagógica de Ensino Especial 

2.2.3.5. Divisão Pedagógica do EJA 

2.2.4. Departamento de Supervisão Escolar 

2.2.4,1. Divisão de Supervisão Escolar 

2.2.4.2. Divisão de Estatistica 

2,2.4.3. DIMsão de Freqüência Escolar 

2.2.4.4. Divisão de Secretaria Escolar 

2.2.5. Depar'tamertto da Administração e Finanças 

22.51. Divisão de Recursos Humanos 

2.2.5.2. Divisão de Almoxarifado, Material e Patrimárito 

2.2.5.3. Divisão de Merenda Escolar 

2.2.6. Departamento de Desporto 

2.2.6.1. Divisão do Desporto 

2.2.6.1.1. Setor de Monitoria de Esportes 

.2,7. Departamento da Juventude 

2.2.7.1. OMsc de 	i JCtvcnWd 

2.2.7.1.1. Setor de Informação a Comunidade Etudantíi 

22.72. Setor de Preservação ao Meio Ambiente 

2.2.7.3. Setor de Atividades Cívicas 

2.2.8. Vepadarnenlo de C)nc'Ie e Tecn&DQJ» 

2.2.6.1. Divisão de Política Cientifica e Tecnológica 

2.2.8.2. Divisão de Apoio as Ilhas DlgHais 

2.2.9. Departamento de Assistência ao Educando 

Art. 3.1 Ficam criadas ria Secretaria cio Educação. Desporto e Ciricia e 
TcnoIogla, as grutificAções constantes do Anexo IV referentes à direção das escolas. 

Art. 32 Compete a Secretaria de Saúde pianajar e executar O polifice de saúde do 
Municiplo e a imprementaço do Sistema Municipal de Saúde: o desenvolvimento das 

de promoção, protação o recuperação da saúde da população com a realização 
Integrada na atividades assístencàs e 
e nulnnonaI, a prestação de serviços médicos, cdontoUgícos e ambuia1orlaI9 de 
urgãncfti; a promoção de campanhas de esclarecimento e de eÕucaç.ão sanitária, a 
Implantação e a fiscaRzação das posturas municipais raiat'va a hgíone ig A saúde 
piblica: integrar-se ao órgão especifico na formulação da poliUca de proteção ambienial; 
rticutar-se com outros órgãos municipais, demais rdvois de governo, entidades privadas 

e sockdode CM1 no des,envo)Vfrneno de suas atMdadø5; axwor outras alribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo Chefe do 
Poder Executivo. 
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Art. 33 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os seguintes 
órgãos: 

2.3. Secretaria do Saúde 

2,3.1. Coordenação do Programa Saúde da Família 

2.3.2. Coordenação do Centro de Atençêo Especializada 

2.3.3. Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria 

2.3.3.1. Assessoria Técnica 

2..3.4. Departamento de Vigilncla a Saúde 

2.3.4.1. Divisão de Vigilância Epidemiokgica 

2.3.4.2. DMso de Coordenação das Unidades de Saúde 

2.3.4.3. Divisão de Vigilância Sanitária 

2,3.4.4. Divisão de Assistência Farmacêutica 

2.3.5. Departamento de Administração e Finanças 

2.35.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.3.5.2. Divisão de Material, Patrimônio e Almoxarifado. 

2.3.5.3. OMsO de Oficina e Tranport 

23.5.4. Divisão de Informática 

Art. 34 Compete a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, planejar, 
coordenar, supervisionar, corUrolar e executar as ações de apoio ao esforço 
governamental de criar oportunidades de trabalho e renda para todos; definir políticas de 
apoio às comunidades e ás orariizações populares, estimulando sua participaçào 
ele/v5 no prcesso de desenvaMrreno da soedade a subskiiidv a& entidades 
privadas, rio mesmo sentido: coordenar ações para iiiini~ão dos efeitos das 
Calamidades públicas sobre as comunidades e para atendó.las em suas reais demandas 
durante esses penados; supervisionar a assist&'tcia ao s grupos Impossibilitados de 
trabalhar e prod47ír. de mudo tamprário ou permanente; estudar e desenvolver meios 
de solução de PrOblemas do menor, do idoso, dos carenlas e de oulras minorias sociais; 
exercer o utras at ribulçêes necessárias a o cumprimento de s uas finalidades, o u por 
determinação do Chefe do Poder executivo. 

Art. 35 Integram a estrutura organizacional da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social os seuínte ôros: 

2.4. S.cratirla do Trabalho 4 Duønvoivlmento Social 

2.4.1 Coordenação de Reguieç,ão das Ações de Vigilância SocIoassstenciai 

2.42 Coordenação de Reguição das Ações de Proteção Social Blcn 

2.421 Asuessorta Técnica 

2.4.3. Departamento de ProteÇão Social 

2.4..3.1. Divisão de Proteção Social Básica 

2.4.3.2. Divisão de Proteção Social Especial 

2,4.4. Departamento do Planejamento e Apoio Gestão 



2.4.4. 1. Divisão de Reguiação das Ações de Vigiláncia Socicassistencisi 

2.4.4.1.1. Setor de Cadastro Jni 

2.4.4.2. Divisão do Regulação das Ações de Proteção Social 

2.4,4.2,1, Setor de Referência de Assistência Social 

2.4.4.3. Divisão do Ações Soeloeducafivas (ASEF, IDOSO e PPD) 

2.4.4.3.1. Setor de Benefícios Sociais Eventuais (BCP e BOLSA FAMÍLIA) 

2.4.4.4. Divisão de Regulação das Ações de Defesa Social e lnsttUcional 

2,4.4.4.1. Setor de Secretaria Executiva dos órgãos Colegiados 

2.4.5. Departamento de Defesa e Organização Social 

2.4.5.1. Oívlo de Organização Comunitária 

2.4.5.2. Divisão de Apoio ao Assoclativismo 

2.4.6. Departamento de Empreendedorsmo o Geração de Renda 

2.4.6.1. Divisão de Ações de Capacitação e Inclusão Produtiva 
2.4.6.1.1. Setor de Trabalho o Empreendedorismo 

2.4.7. Departamento cio Administração e Finanças 

2.4.7.1. Divisão de Material e Patrimônio 

2.4.7.1.1. Setor de Akrioxarifado 

2.4,7i, 2. Setor de Pessoal 

Art. 36 Compete à Secretaria de Arlulturd, Meio Ambiente e DesenvolvImento 
Sustentvel coordenar as políticas governamentais nas áreas de desenvolvimento 
econômico sustentável; planejar o coordenar as ações de preservação e fomento das 
at)vidae agricojas; formular 8 execuler e poiitica do governo municipal nas áreas da 
agricultura indCstria e comercio: orticular-e com os Outros órgãos municipais, corn os 
demais nives da governo e entidades de Iniciativa pvada, para o fornanto da 
agricultura, da indústria e do ccmrcio e a promoção de projetos para preservação do 
meio ambiente: promover o aproveitamento racional e Integrado dos recursos hídricos 
municipais; planejar e acompanhar a política municipal do abastecimento, mercados e 
feitas livres; desenvolver e manter atualizado o cadastro e registros etatfstIcos das 
atividades agrícolas, industriais e comerciais no município ou por determinação do Chefe 
do Poder ExecuUvo. 

M. 37 integram a estrutura organizacional da Secretaria de Agricultura. Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentávo4 os seguintes órgãos: 

2.5. Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentavel. 

2.5.1. Asog;oria Técnica  

2.5.2. Departamento de Moio Ambiente a Recursos Hídricos 

2.5.2.1. DvsáQ do Moio Ambiente 

2.5.3. Departamento do Agricultura e Pecuária 

2.5.3.1. Divisão do Agentes Rurais 
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2.5.4. Departamento de OesenvoIvlmerto Sustentável 

2.54.1. Diviso de Desenvolvimento Sustentável 

2.5.4.1.1, Setor de Apoio e Msisténcia ao Desenvolvimento Sustentàval 

2.5.4.1.2. Setor de proteção e Fiscalização do Meio Ambiente 

2.5,4,121. Núcleo de Orientação Rural 

2.5.4.1.3. Setor de Mercado 

2-5.4.1.3, Setor de Feiras 

2.5,3.14, Setor de Abastecimento 

Art, 38 Ficam criadas na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável as Funções Grabticads constantes do Anexo III parte 
integrante desta Lei. 

Art. 39 Compete à Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo planejar e 
executar pradministração direta ou através de terceiros, as obras públicas munícpais, 
abrangendo construções, reformas e manirtençâo de prédios públicos, a abertura e 
manutenção de vias públicas e rodovias municipais, obras de pavimentação, construção 
civil, saneamento, drenagem o calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de obras e 
de posturas municipais: cumprir as políticas de desenvolvimento urbano e orientar, obras 
particulares, observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao assunto; 
promover a identificação e o emplacamento dos logradouros públicos, controlar a 
numeração predial; combater as várias rorrnas de poluição sonora e visual; implantar e 
manter a 6is1em de iiriaiizoção urbana, iluminação pública; planejar e executar os 
serviços urbanos referentes a limpeza pública, cemitérios e chafarizes; administrar e 
controlar os equipamentos de uso público como Chafarizes, cemitérios; administrar e 
controlar os equipamentos Instalados pelo municipio em áreas de lazer público; planejar 
e COOftkriar a e1abori.ão e execução do Pleno de Diretor administrar, em ação 
integrada com as órgãos de competência especifica o uso e ocupação do solo; executar 
e controlar o sistema de abastecimento d'água e esgoto do municiplo; administrar e 
controlar o transporte coletivo municipal, inclusive o transporte alternativo e exercer 
outras atribuições con'&atas, ou por determinação do Chato do Poder Executivo 

Art. 40 Integram a estrutura organizacional da Secretaria do Infra-Estrutura e 
Uitanisnio os seguintes órgãos: 

2., $eçretada de Infra-Estruturi e Urbanismo 

2.1. Coordenador Gral dQ Obras 

2,t.1,1 Assu&oria Tácnlca 

2.e.2. Departamento Obra,. S.riços Públicos 

2.6.2,1. Divisão de Estradas o Rodagens 

26.2.2. Divisão de Ofjc.iria eTranspcirtes 

263. Departamento do Planjamonto e Urbenisnio 

2.6.3.1, Divisão Técnico de Arquitetura e Urbanismo 

2.6.3.2. Divisão de Fiscalização e Normas Urbanísticas 

2,.4, Dopartarn'eflto de Transito Rodoviarlo - DUTRAN 

2.6.4.1. Divisão de Engenharia 



2.6.4.2. Divisão de Fiscalização 

2.64.3. Divisão de educação de Trânsito 

26,4.4 Divisão de Estatística 

TITULO III 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLÍTICA E DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.ArL 41 Os Cargos de Secretários Municipais, terão seus subsídios fixados por Lei 
de iniciativa da Câmara Municipal, para a legislatura subseqüente atendida o artigo 39, § 
4, da Constituição Federal, com as alterações da Emenda Constitucional a° 19198. 

§ 112  O subsídio a ser íixado para os Agentes PoiiCcos Murricpeís, constante do 
weaput deste artigo, obedece ao disposto no artigo 39 § 41  da Constituição Federal 
com as alterações da Emenda Constitucional n8  19/98. 

§ 22  Os subsidiQs serão fixados em parcela única mensal, sendo vedado 
qualquer acréscimo de gratificação, adicional, abono, prõmio, verba de representação ou 
quaisquer outras espécies de remuneratórlas, salvo as diárias a titulo de indeniiação 
das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção paga por motivo de viagem, 
a &tviçe do M.inícipJQ e recehm,nIo do vencimento base se for servidor efetivo: 

§ 39 Os valores dçja subsidies poderão ser reajustados anuelmente, ria mesma 
data e no mesmo índice dos servidores públicos em geral. 

Art. .42 Ficam criados es Cargos comiicinados do Direção e Assessoramento 
Superior DAS e do Nivul Intermediários DNI de Puder Executivo do Munkpic, de 
provimento em comissão coiii remunerações coriospondentes, quantificados no Anexo 
1, pane Integrante desta Lei, a serem distribuídos com as respectivas denominações, 
atribuiçóe9 e lotação por Decreto do Chefe do Poder Executivo 

§I° Os cargos de provimento em comissão süu de livre rornoção e exoneração 
por ,"rte do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§2 05 C:aOS de Direção o Asse8soramento serão providos em comissão e 
classificados em níveis çorwspondontes a hierarquia da estrutura organizacional, com 
base ria complexidade e roeponsabikdade das respectivas olrlbulçóes 

§30 A nomenclatura e a quantidade 'ias cargos de provimento em comissão sO 

os constantes dos Anexo 1 e II desta Lei. 

Art, 43 A Jornada de trabalho dos ocupantes de c.Aros de Direção O 

Assessoramento Superior o de Nival lntõmiodirIo Ó do 40 horas sernanais: 
Art. 44 Os VaIONs dos cargos de confiança do Direção e Assessoramento 

Suprlor- DAS e de Direção de Natureza Intermediária — 0N1 são aqueles definidos no 

Anexo li, parte integrante desta Lí, 
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Art, 45 Ficam instituídas com a simbologia FG 	as Funções Gratificadas, 
atribuídas as funções de confiança exercidas por servidores de cargos ou empregos 
efetivos, raícréncias FG - 1 a FG - 9, constante do quadro de funções gratificadas. 
Anexo IR, parte Integrante desta Lei, que serão concedidas mediante decreto do 
executivo- 

Parágrafo único - As funções previstas nos niveis FG- 1 a FG 9 serão 
distribuldas rias suas respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, 
mediante decreto d0 Chefe do Poder Executivo. 

Art. 46 As estruturas complementares das secretarias municipais e demais 
ôrgâos, principalmente no que se refere à reorganização interna dos departamentos, 
divisões, seções, setores e núcleos, as competências dos unidades bem como as 
atribuições dos dirigentes de cada um dos órgãos Indicados, serão estabelecidos 
mediante Decreto do Chefe Municipal. 

CAPITULO LI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 

TITULARES DE ÕRGÂOS EQUIVALENTES 

Art. 47 Constituem atribuições básicas dos Secretários do Municlpio o dos 
Titulares de órgãos Equivalentes, além das previstas na Lei Orgânica do Município de 
Baturité: 

- promover a administração geral da Secretaria ou órgãos Equivalentes, em 
estreita observância ás disposições normativas da Administração Pública Municipal;  

ii - exercer a representação política e Institucional do setor especifica da Pasta, 
promovendo contatos e relações com autordades e organizações de diferentes níveis 
governamentais; 

tIl - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Seçretânios do Municipio em 
assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 

IV - despachar com o Prefeito do Município; 

V - partiClpr das reuniões do Secretariado como órgão Coteglado Superior 
quando convocado; 

VI -delegar atrJbuiçõas aos coordenadores da hieranuIa estrutural da pasta; 

VII - atender âs solicitações e convocações da Câmara Municipal; 

VIl - apr&ckr, &m gíu de recurso h'erãrquíco, quaisquer dec)sões no àmbito da 
Secretaria, ouvindo sempre e autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados 
limites levaIs; 

IX - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
competência, 



X 	encaminhar pedido de compras e instataâo de processo IlcLtatõrlo; 
XI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria ou órgãos 

Equivalentes, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se 
fizerem necessários; 

XLI - referendar leis, decretos e atos normativos, contratos ou convênios em que 
a Secretaria ou Órgãos Equivalentes seja parte, ou firmá-los quando tiver competência 
delegada: 

XLII atender prontamente as requisIções e pedidos de informação do Judiciário e 
do Legislativo, ou para fins de Inquérito administrativo; 

XIV expedir portarias e atos norrnaUvos sobro a organização administrativa 
interna da pasta, não limitada ou restrita por atos normativa superiores, e sobre a 
aplicação da leis, decretos ou regulamentos de interesse da: Secretaria; 

XV - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito do 
Municipio nos limites de sua competência constitucional e legal; 

Art. 48 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá complementar as 
atribuIções e responsabilidades especifica de cada um do Secretários, mediante 
Dec roto 

Art. 49 Os cargos de Secretários do Municipio, tem a seguinte denominação: 

* Secretário da Educação, Desporto e Ciência e Tecnoloa: 

II Secretário da Saúde; 

LII Secretário rio Trabalho e Oesenvc(v(rnento Soca1; 

IV - Secretário do Administração e Finanças; 

V. Secretário do Infra-Estrutura e Urbanismo; e 

VI - Secretário de Agricultura. Meio Ambiente e Desenvclvlmento 
Sustentável. 

Art. 50 Os cargos dos titulares de Orgos Equvaientes ao de Scrotr10 
Municipal trn as sequíntes denominações: 

- Chefe do Gabinete do Prefeito; 

II 	Presidente da Fundação de Cultura e Turismo; e 

- Chefe da Contruladçás 

Ari. 51 Integram a estrutura organlzacln& da Fundação de Cultura e Turismo os 
seguintes órgãos: 

35 

3.'L Fundação  de Cultura o Turismo 

.1.1. Departamento de Turismo 

3.111 Dvisúo de Atividades e lnformaçes Turísticas 

3.2.1. Departamento de Cultura 

3.2.1.1. Divisão de suporte Institucional 



3.2.1.2. D'rvisão de Regência da banda de Música 

3,2.1.3. Divisão de Projetos e Divulgação 

3.2.1.4. DMsão de Aprimoramento Artístico 

3.2.1.4.1. Seção de Aprimoramento Artístico 

3.2.1.5, OíiãQ da Centro CuflQraJ 

TITULO IV 
DAS DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS 

Arl, 52 A Administração Municipal devera aular-se às disposições da presente 
Lei e, espacialmente, às diretrizes e princípios fundamentais anunciados no seu titulo 1. 

Parágrafo único A aplicação desta Lei objetiva a execução ordenada dos 
servIços de Adrnirstrao Municipal, se9undo os princípios nela anunciados e cern o 
apoio de Instrurnentação bâsica dotada. 

Art. 531. Ê consider4da pdcrCirÍa a implantação dos Õrãoa do sistema de 
mudança organizacionais de que trata esta Lei 

Art, 540,  CcnstiUjem.se  diretrizes básicas de administração: 

- a racionalização e contenção do gastos através de: 

a) atualização de cadastro geral, que registra todos os sorvdoes e 
prestadores de serviços: 

b) U tflhzação de mecanismo de controle nas áreas de pessoal, 
material, paltirnõnio Ea apI1caço de recursos públicos. 

li - a racionalização ria estrutura ria Adminlstraçao Municipal e dos 
mecanismos de tutela administrativa, especialmente no que diz respeito a: 

a) Deeçentralização e racionalização dos serviços e dos 

procedimentos do setor pibHco; 

b) Jrnplantçto de novos mecarasno& de acompanhamento o controle 

de efIc.cla e eTetividade nos Õrg&; 

d) c nação de mecanismo do fiscalização e partcIpaço, pela 

saciedade, dos atas a proredimentos do seMço públk;o Municipal. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIA5 

Art. 55 Os wn"fhor, Murilcípaís se regerão por lei e reQuiarneno espec!flos 	1 

Art. 58 A Fundço de Cultura e Turismo, integrante da Administração Indireta, 
tuiá seu estatuto, remento, plano de cargns ou empregos regulados por especifica, 

Ant.. 57 Fk o Chefe do Poder Executivo autoilzado a celebrar convfl!os com 
Órqos e entidades do SiIerna Nack,nal de Trânsito, wrn vistas a complementar os 
iervíços institucionais t a capaçftaÇão de OEBTRAN. 
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de Sousa Silveru 
/ Vice-Presidente 	

4 

Lea 

Parágrafo único - Os integrantes da JARI receberão ajuda de custo pela 
participação nas reuniões do órgão em valores corre sponderiles ao cargo de ONI - 6 
para o presidente e DM 7 paro os dema?-s membros. 

Art. 58 Os servidores efetivos, que forem designados para cargo em comissão 
símbofogla DAS e ONI, poderão optar pela percepção de seu vencimento base, mais a 
representação do cargo de confiança  ou no caso de assumir uma secretaria municipal, 
1001ílÓ (cem por conto do subs)ido, mais o vencimento base do cargo efetivo, 

Art. 59 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir decreto 
de transferéricia e mudanças de denominação de dotaçães do orçamento do 2007 ou de 
créditos adicionais, requeridos pela execução da nova estrutura administrativa definida 
nesta Lei. 

Art 60 Em razão da Inexistóncia de imprensa Oficial ou Diário Oficial no 
Município, a publicação de Leis. Decretos ou Atos Administrativos deverá ser feita, 
através da fixação na Prefeitura Municipal e/ou na Cárnara Municipal e/ou em local 
público de fácil acesso. 

Art. 61 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar o organograma da 
nova organização admInistrativa no prazo de GO (sessenta dias) mediante decreto. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
financeiros retroalndo a 1 de agosto de 2007. 

Art. 63 Revogam-se as disposições em contrrk,, especalments as Leia 
1,095/1998,  1 .166/2001 e 1.252/2005 

PALÁCIO ENTRE-RIO$, seda do Governa Municipal de Baturité, ao s 31 de 
Acosto da 2037. 

--1 	, 
fS 	ri 

Presidente 

) A\; 
Dr. Fco 5 rieio Cardoso Álexancir - 

P Secretário 
C'élio Si1veÍia A1cxand 

2° Secretário 



DENOMINAÇÃO 

DNI -3 
ONI - 4 

~-OUVWor 
Assessor Técnico III  
Chefe de Divisão  

STME3OLO QUANTIDADE 
DAC.3 	 1 

	J 

DENCMINÇAO 	1 SIM(OL  
Diretor da Guarda MunicpiI 	 DNI - 2 

tChefe de Divisão 	DM1 -4 

QUANTIDADE 1 

ANEXO I DO PROJETO OE LEI N,Ô 	/2007 

SIMBOLOGIA DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

1. GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇ SMBOLO QUANTIDADE 
Chefe de Gabinete do Prefeito DAS - 1 1 
Coordenação e Aço Governamental DAS —2 1 
Socr&á,a Executiva ONI - 2 1 
Assessor de Comunicação, Cerimonai e 
Divui ação 

DNI - 1 1 

Assessor de Articulação Politica ONI - 2 1 
Assessor deProetoeConvênios DNI-2 1 
Chefe de CMso DNi —4 1 
Chefe de Seção 	 DNI - 5 3 
Chefe de Setor 	 DN1 —6 2 

2. CONTROLADORIA INTERNA 

L50MLNAÇA0 	 SEOLO  QUANTIDADE 
Coniroladoria 
	

DAS.-1 
Assessor Técnico 1 
	

DA-3  
Diretora  
	

DN1-4 
	

J 

3. OUVIDORIA 

& GUARDA MUNICIPAL 



5. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OENOM,NACKO 
	

SIMBOLO QUANTIDADE 
Secretaria MunicIpal 1 
Coordenador 2 2 
Assessor Técnico 1 * DAS - 3 2 
Preskente da Comissão de L1cItaço DNI - 1 1 
Diretor de D!pariamento DNI * 2 
Chefe de DMso DM -4 8 
Chefe de Seção DNI - 5 7 
Chefe de Setor DNI - 8 3 

6, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  DESPORTO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Municipal 
Coordenador DAS-2 - 1 

JAssessorTécnIIl DAS-4 1 
Supervisão cia Manuienção de Ensino DAS -4 1 
Assessor Técnico III - 1 —DNI 1 
Supervisor Escorar DM1 - 2 3 
Diretor de Departamento DNI - 2 7 

iChefede Divso DNI -4 17 

1 JChefedeSeção DNI-5 3 
Ctefede Setor Dt4í- 6 15 
Chefe de Núcleo DNI-7 8 

7. SECRETARIA DIE SAÚDE 

DENOMINAÇÃO 	 T sIr.sow AXIÁNfiDÁDE 
Secret.rio Municip& - - 1 
Coordenadores DAS- 2 3 

: ASSeSOr Técnico l DAS-3 1 
Diretor de DeprtRmento 	 . DNI -2 2 
AssosorTécnlcoIfl 	 . 
Chefe de Divisão DM - 4 	12 
Chefe cio Setor DM1- 6 	1 	5 
Chefe de Núcleo DNI-7 	8 
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8 SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DENOMJNÇÂO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Municipal 1 
Coordenador DAS 2 2 
Assessor Técnico 1 DAS - 3 1 
Diretor de Departamento ONI-2 5 
Chefe de Divisão DNI .4 10 
Chefe de Setor DNI 7 
Chefe de Nucleo DNI - 7 12 

9. SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

DENOMINA AO SÍMBOLO QUANTIDÀÕE 
jSecretar 	Munscipai 1 
Assessor Técnico 1 DAS - 3 2 
Diretor de Dei riamento DNI 	2 3 
Chefe de Divie.o DNI 4 3 

jÇ1OIL do Seo DNI - 5 3 
CtiefdeSetor DNI- 6 4 

he(e de Nç!o DNJ L - 	5 

10SECRETAR1A DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

DENOMiNAÇÂO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Sereano Mr?kpa 1 
Coordenador DAS 2 
ÂssessorTécnco 1 DAS - 1 
Diretor da Departamento DNI - 2 3 
Chefe de Divro ON1 	4 8 
Chefe de.  -Setor ONI-6 10 
Cneíe de Núcleo 01V!-? 	1 05 

11.FUNDAÇÃO DE CULTURA E TRURISMO 

DENOMINA Ao SIMBOLO QUANTIDADE 
Presidente,  ca rLndaço de,  Cuíiura o Turismo DAS 2 
Diretor de Dpartarnento ONI 	2 2 
ChofedeDwiao ONI 	4 fi 
Chefe de Seção ONI 	5 1 
Chefe de Núcleo DNI -7 6 
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ANEXO )1 DO PROJETO DE LEI N 	/2007 

SIMBOLOGIA. VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
CIREÇÂO E A$SES$ORAME1TO SUPiERIOR - DAS 

DIREÇÀO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

SIMBOLOGIA VENCMTO FZEPRESENTAÇAO TOTAL 
DAS - 1 3750 2125,00 2,50000 
DAS-2 O000 170000 200000 
DAS — J e2500 - 	127500 150000 
DAS— 1 1000 85000 100000 
ONI 	1 143,00 807,00 950,00 
DNI-2 190.00 - 	740GQ 93000 
DN-3 120,00 680,00 800,00 
DNI-4 99,00 561 	0 
13N1-5 6000 34000 40000 
DNI - 6 57,00 323,00 380,00 
DM —7 2900 161 00] 	19000 

pe- 
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ANEXO 111 1)0 PROJETO DE LI N. 	/2007 

SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS 
FUNÇÔES GARANTIDAS 

SIMBOLOGIA i VALOR QUANTIDADE 
FG- 1 150.00 15 
FG-2 19000 10 
FG-3 1 200,00 05 
FG-4 22500 05 
FG-5 250,00 05 
FG-e 300,00 05 
FG-7  380.00 05 
FG-tl 40000 05 
FG- 50000 02 
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ANEXO I  DO PROJETO DE LEI N.° 	/2007 

Classificaçâo da 
Escola 	

Quantidade 
Simbolo Gratificação 

Matricula 	Nível Diretor 
Vice- 
Diretor 

Coordenador 
Pedaaóglco 

Secretário 
Escolar 

te 300 	jurics 	1 	1 11 - Cp-i 24000 

ODO 
alunos 

II 12 
301 a 1.000 VOE 

12 12 

DE 	II 380,00 - 
li  

CP 	li 26 
SE 	II 200,00 

Mais de 1.000 
aiunos 

ir 1 	2 2 

DE - II 700,00 
VOE - lii 500,00 
CP - W 38000 

37006 SE - III 	f 
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